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CONTRATO Nº 62.249/2025 

 

 

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO 
ANTIMICROBIANO E SOB CONTROLE ESPECIAL PARA O 
INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ATRAVÉS DO INSTITUTO 
CÂNDIDA VARGAS, E DROGAFONTE LTDA – VENCEDOR DO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO – MODALIDADE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 62.017/2024– DO TIPO MENOR PREÇO POR 
ITEM, NA FORMA ABAIXO. 
 
 
 
 

 
O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ente de Direito Público Interno, através do 

INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS, Autarquia Municipal, vinculada à SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, 
dotado de autonomia financeira e administrativa, sediado nesta Capital, na Av. Coremas, s/nº, Centro, inscrito no 
CGC/MF sob o nº. 35.501.733/0001-94, neste ato representado por seu Diretor-Geral, Srº. QUINTINO RÉGIS DE 
BRITO NETO, nomeado pela Portaria nº 234/2025, publicada no Diário Oficial Municipal de 20 de janeiro de 2025, 
doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, DROGAFONTE LTDA , pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 08.778.201/0001-26, com sede na cidade de Paulista, Rodovia Br-101, Norte, 
S/N –KM 56.6, Bairro: Jardim Paulista, CEP 53409-260, Estado Pernambuco, neste ato devidamente representada 
pela Sra. Maria Emília de Souza Ferraz, CPF nº 056.537.014-67, doravante denominada CONTRATADA, ou 
procuração apresentada nos autos, em observância às disposições da Lei n 14.133/2021 e legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente TERMO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO 
ANTIMICROBIANO E SOB CONTROLE ESPECIAL PARA O INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – SUPORTE LEGAL 
 
1. O presente Contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais: 
 
a) Lei Federal nº. 14.133/2021 e suas alterações posteriores; 
b) Lei Complementar nº 147/2014; 
c) Lei Complementar nº. 123/2006; 
d) Lei Complementar nº. 101/2000; 
e) Código de Defesa do Consumidor;  
f) Decretos Federais nºs. 3.555/2000, 8.538/2015 e 10.024/2019; 
g)  Lei Municipal nº 14.781/2023; 
h) Lei Orgânica para o Município de João Pessoa; 
i) Decretos Municipais nº 10.251/2023, 10.372/2023, nº 10.445/2023,  nº 10.498/2023,  nº 10.533/2023,  nº 
10.535/2023,  nº 10.536/2023 e 10.541/2024, dentre outros; 

 
1.1.1.  A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 
e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 89 da Lei nº. 14.133/21, combinado com o 
inciso III, do art. 92, do mesmo diploma legal. 
 

 

                              

 

 

                              

 

 
 



 

 

Contrato 62.249.2025/AJUR/AT/ICV/José Cunha Jr.. PE Nº 62.017/2024/GC/Edson Filho 
Av. Coremas, 865 – Jaguaribe – João Pessoa – PB – CEP 58.015-087 – Fone: 3213-7750 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA 

INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS 

               Assessoria Jurídica 
 

2

 

 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – RECURSOS FINANCEIROS 
 
2.1. Os recursos necessários para custeio do presente contrato são oriundos da AIH, nas classificações funcionais 
programáticas  seguintes: 
 
-  452110 - Assistência Ambulatorial e Hospitalar; 
- 3.3.90.30 – Elemento de Despesa: Material de Consumo; 
- 1.6.59.01 - Fonte de Recursos: Outros Recursos Vinculados à Saúde. 
                                                                                                                                                                                         
CLÁUSULA TERCEIRA – OBJETO DO CONTRATO 

3.1. Constitui objeto deste Contrato a aquisição de AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO ANTIMICROBIANO E SOB 
CONTROLE ESPECIAL PARA O INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS, de acordo com as especificações contidas no 
Edital do Pregão ELETRÔNICO nº 62.017/2024, a fim de suprir as necessidades do Instituto Cândida Vargas 
3.2. No anexo do contrato, deve haver indicação específica do item, especificação, unidade ou medida, valor 

unitário e valor total, dentre outros;  

3.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o Estudo Técnico 

Preliminar, o Edital da Licitação, a Proposta do contratado e o Anexo do Contrato; 

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS   

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato, nos termos do artigo 92, IV, VII e XVIII da Lei nº 14.133/2021. 

4.2. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas aqui avençadas e 
vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor1, em obediência aos diplomas legais 
mencionados na Cláusula Primeira deste Contrato, respondendo cada uma pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
 
4.3. O objeto deverá ser entregue pela Contratada  conforme descrito nas especificações contidas no Anexo II do 
instrumento convocatório, dentro do prazo máximo de até 15(quinze) dias úteis, após o recebimento da nota de 
empenho pela CONTRATADA, conforme estabelecido no Anexo II do edital do Pregão Eletrônico nº 62.003/2024;  
 
4.4. O objeto deverá ser entregue com validade mínima de 02 (dois) anos, contados a partir da data do 
recebimento definitivo, salvo em caso de documentação que confirme que sua validade seja inferior a este prazo 
por motivos peculiares aos seus componentes;  
 
4.5. A entrega do(s) produto(s) solicitado(s) ocorrerá no Instituto Cândida Vargas/ Setor de LABFAR, localizado 
na Av. Coremas, nº 865, Jaguaribe, CEP 58013-430, João Pessoa/PB, no horário das 08-12h e 14-17h, devendo 
ser entregues junto à Nota Fiscal de Serviços, para atesto, pela Comissão de Recebimento, instituída pela Portaria 
nº 005/2024/DG/ICV/2024  e alterações. 
 
4.6. O objeto será recebido pela Comissão de Recebimento, da seguinte forma (Artigo 23 da Lei nº 14.781/2023): 
 

a) provisoriamente, de forma sumária, com verificação posterior da conformidade do material com as 
exigências contratuais, através de termo resumido de recebimento, que deverá discriminar sua 
quantidade, a conformidade com o prazo de entrega, podendo haver registro fotográfico ou audiovisual 
dos produtos entregues, nos termos do artigo 7º, II, ‘a’ do Decreto nº 10.535/2023; 

 
 

                                                 
1 Art. 92, II da Lei nº 14.133/2021 
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b) definitivamente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências editalícias e 
contratuais, conforme artigo 7º, II, ‘b’ do Decreto nº 10.535/2023; 
 
4.7. nos casos de recusa do produto que estiver em desacordo com as especificações ou que apresentarem 
defeitos de fabricação ou imperfeições, a contratada terá prazo de 10 (dez) dias úteis para providenciar a sua 
substituição, contados a partir da comunicação escrita, feita pela Comissão de Recebimento e Fiscalização, sob 
pena de ser considerada em atraso quanto à obrigação contratual; 
 

4.7.1. Se a discrepância com as especificações for de menor gravidade e de fácil reparação, o objeto pode ser 
recebido provisoriamente, acompanhado da anotação das irregularidades no respectivo termo provisório, 
devendo a contratada saná-la no prazo de 10 (dez) dias úteis.( Artigo 8º,§1ºe 2º do Decreto nº 10.535/2023), 
sob pena de não recebimento definitivo  e consequente abertura de procedimento sancionatório.   

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
5.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE:2 

  

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência, em até  30 (trinta) dias após o atesto da 

Nota Fiscal/ Fatura do Produto; 

f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

g) Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas os esclarecimentos, as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, no prazo de 1 (um) mês, admitida 

prorrogação motivada ou prazo específico;3 

i) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, admitida prorrogação motivada ou prazo específico;4 

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais5, se cabível; 

k) Este Instituto não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

                                                 
2 Artigo 92, X, XI e XIV da Lei nº 14.133/2021. 
3 Artigo 123 da Lei nº 14.133/2021. 
4 Artigo 92,XI da Lei nº 14.133/2021. 

5     nos termos do artigo 96 e 137, § 4º da Lei nº 114.133/2021; 
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l) Permitir, durante a vigência do Contrato, o acesso dos representantes/prepostos e empregados da 
CONTRATADA ao local de execução do contrato nas dependências do Instituto Cândida Vargas, desde que 
devidamente identificados e acompanhados por representante da CONTRATANTE; 
 
m) Promover o acompanhamento e a fiscalização quando da execução do contrato, sob os aspectos quantitativo 
e qualitativo, através de(os) fiscal (is), conforme Portaria nº 005/2024/DG/ICV ou servidor designado para tal fim, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA a ocorrência de qualquer fato 
que exija medidas corretivas por parte desta; 
 
n) Impedir que terceiros executem o objeto deste Contrato; 
 
o)Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 117 da Lei nº 14.133/2021 c/c artigos 20 e 22 da Lei Municipal 
nº 14.781/2023 e artigo 3º do Decreto Municipal nº 10.535/2023; 

 
p) Atestar a execução do objeto deste Contrato por meio do setor responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, conforme especificado na alínea ‘p’; 
 
q)  O recebimento provisório ficará a cargo dos fiscais de contrato e o recebimento definitivo, do gestor do contrato 
ou da comissão designada pela autoridade competente, conforme dispõe o art. 23 da Lei Municipal n° 
14.781/2023; 
 
r) Atender às obrigações especificadas no Termo de Referência –Anexo II ao instrumento convocatório. 
 
 
5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:6 
 

5.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, de acordo 

com as necessidades e o interesse do Instituto Cândida Vargas, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas: 

a) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede 

de assistência técnica autorizada; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior, -conforme 

artigo 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021- e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execuação 

ou dos materiais empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

                                                 
6 Nos termos do artigo 92, XVI, XVI e XVII da Lei nº 14.133/2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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g) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins 

de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais 

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante 

e não poderá onerar o objeto do contrato; 

i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

j) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 

a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação;  

l) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 

a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 

2021); 

n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 

do contratante; 

q) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 

cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

r) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 

contrato; 

s) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 

dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

t) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; 

v) Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento do produto, 

tais como: 1) salários; 2) seguros de acidente; 3) taxas, impostos e contribuições; 4) indenizações; 5) vales-

refeição; 6) vales-transporte e 7) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

w) Manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do 
Instituto Cândida Vargas; 
x) Efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de uso e substituir os produtos porventura fora das 
especificações constantes no edital, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento da 
comunicação expedida pelo setor responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato; 
y) Aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
observando-se o disposto no artigo 125 da Lei nº 14.133/2021; 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO7 
 

7.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA  OITAVA – PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
8.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ 5.489,00 (Cinco mil, Quatrocentos e 
Oitenta e Nove Reais), de acordo com a programação do Setor de Contabilidade do ICV, após a entrega dos 
produtos, conforme o Anexo do contrato, até 30 (trinta) dias após o atesto na Nota Fiscal faturada, mediante 
apresentação dos documentos de cobrança devidamente atestados pelo setor de Patrimônio ou unidade 
requerente. 
 

8.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

8.1.2. O valor especificado no subitem 8.1 é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.. 

 
8.2. A CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura para liquidação e pagamento da despesa pelo Instituto 
Cândida Vargas – ICV, em João Pessoa/PB, quando deverão ser mantidas as mesmas condições iniciais de 
habilitação. 
 

8.2.1. O procedimento de liquidação de despesa será regulado, preferencialmente, pelos artigos 9º a 12 do 
Decreto Municipal nº 10.535/2023;  

 

                                                 
7Art. 92, XII da Lei nº 14133/2021. 
Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:  
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas 
técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;  
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8.3. O pagamento ficará condicionado à regularidade fiscal da CONTRATADA, devendo a mesma apresentar, 
juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, provas da regularidade com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal, 
Trabalhista, Seguridade Social, FGTS, em original ou fotocópia autenticada. 
 

8.3.1. Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato/ata poderá ser rescindido(a), ficando 
a CONTRATADA sujeita às penalidades nele(a) estabelecidas. 

 
8.4. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela 
CONTRATADA, suspendendo-se o prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado.  
 
8.5. O Instituto Cândida Vargas reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os 
produtos/serviços fornecidos estiverem em desacordo com as especificações estabelecidas no edital. 
 
8.6. O Instituto Cândida Vargas poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes às multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA. 
 

8.6.1. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 
 I   – a multa será descontada do valor total do respectivo contrato; e 
II – se o valor da multa for superior ao valor devido pela execução contratual, responderá a CONTRATADA 
pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.  
 

8.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração de preços ou compensação financeira por atraso de pagamento. 
 
8.8. O pagamento será efetuado por ordem bancária – Crédito em Conta Corrente, informada, por escrito, pelo 
Empresário ou Sociedade empresária contratada, no ato da assinatura do contrato que autoriza o depósito dos 
valores em sua conta corrente. 
 
8.9. Dos pagamentos devidos à CONTRATADA, serão deduzidos os impostos e contribuições em conformidade 
com a legislação vigente, inclusive as de ordem municipal. 

 
 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE E DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO 
 
9.1. Nos termos do artigo 25, § 7º da Lei nº 14.133/2021, o índice de reajustamento de preço adotado é o IPCA e 
IGP-M  ou o mais capaz de refletir a efetiva variação dos custos dos insumos relacionados ao objeto contratual, 
com data-base vinculada à data do orçamento estimado;  

9.2. Nos termos do artigo 92, V da Lei nº‘14.133/2021, os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis 
no prazo de um ano contado da data do último orçamento estimado; 

9.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante aplicação, pelo contratante, do índice IPCA e IGP-M ou o mais capaz de refletir a efetiva 

variação dos custos dos insumos relacionados ao objeto contratual, exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluídas após a ocorrência da anualidade; 

9.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

9.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
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9.6.Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

9.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

9.9. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, na hipótese do artigo 124, II, ‘d’ da Lei nº 

14.133/2021, deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação,  nos termos 

do art. 107 e 131, parágrafo único desta Lei. 

9.10. A contratada deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada item constante de sua 
proposta, através de Planilha de Custos contendo os custos relativos a todos os insumos, encargos em geral, lucro 
e participação percentual em relação ao preço final. 
 
9.11. A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará à unidade administrativa a proceder a futuras 
revisões de preços, caso venha a contratada solicitar o equilíbrio econômico-financeiro. 
 
9.12 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova composição do preço. 
 
9.13.. No caso do detentor do Registro de Preços ser revendedor ou representante comercial deverá demonstrar 
de maneira clara a composição do preço constante de sua proposta, com descrição do valor de aquisição do 
produto com Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos em geral, lucro e participação percentual de cada item 
em relação ao preço final (Planilha de Custos). 
 
9.14. A critério da Administração Municipal poderá ser exigida da CONTRATADA lista de preços expedida pelos 
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início de sua vigência e numeração sequencial, para 
instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
9.15. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade ou por 
instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, 
devendo a deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, nos termos do artigo 92, XI da Lei nº 14.133/2021.. 
 
9.16. A revisão do preço terá validade a partir da data da solicitação, desde que aprovada pela autoridade 
competente. 
 
9.17. É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital e no Contrato. 
 
9.18. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais e municipais, 
que são soberanas à previsão desta cláusula. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art107
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10.1. O presente Contrato terá vigência até o final do exercício financeiro, com validade e eficácia legal após a 

publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-

se excluir o primeiro e incluir o último. 

10.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

10.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, divulgado no PNCP 

(Portal Nacional de Contratações Públicas), como condição indispensável para sua eficácia, no prazo de 20 (vinte) 

dias úteis. 

10.3.1.O contrato celebrado em caso de urgência terão eficácia a partir de sua assinatura e deverá ser 

publicado no prazo previsto no subitem 8.4, sob pena de nulidade, nos termos do artigo 94, § 1 da Lei nº 

14.133/2021. 

10.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 

aplicação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I- Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (artigo 156, § 2º da Li nº 14.133/2021); 

II- Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, 

da Lei nº 14.133, de 2021); 

III- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV- Multa: 

a) Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida ou sobre 

o valor total do contrato, até o máximo de 30 %  (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

11.2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias úteis autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

nº 14.133/2021; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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c)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 0,5 % ( meio por cento) a 

30 %(trinta por cento) do valor do contrato.; 

 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158 da Lei n 

14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar. 

11.9. Na  aplicação das sanções serão considerados: (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do .art. 163 da Lei nº 14.133/21 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
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11.14.Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 

13 de abril de 2022.  

11.15.Além das penalidades citadas, o responsável ficará sujeito ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro 

de Registro de Fornecedores- CRF da Prefeitura Municipal de João Pessoa- PB, e, no que couber, às demais 

penalidades referidas na  Lei nº 12.846/2013. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
12.1. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, previstas nos 
incisos I-III do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação. 

12.1.1. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.2. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar prevista no inciso IV do 
caput do art. 156 desta Lei caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
seu recebimento. 

12.3. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA  TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  
 
 
13.1. Conforme dispõe o art. 3° do Decreto Municipal n° 10.535/2023, a execução de cada contrato administrativo 
deverá ser acompanhada e fiscalizada por, no mínimo, 1 (um) fiscal de contrato e 1 (um) gestor de contrato, 
instituídos na Portaria da Direção Geral deste Instituto nº 05/DG/ICV/2024 e alterações, sendo parte integrante 
desta o responsável pelo Setor de LABFAR ou servidor designado para tal fim, permitida a contratação de terceiros 
para assisti-los e subsidiá-los com informações técnicas pertinentes e suas atribuições; 
 
13.2. Para cada contrato firmado, deve ser instaurado pelo(s) fiscal(is) processo administrativo de 
acompanhamento, visando registro do monitoramento do histórico de gerenciamento da execução – que conterá 
o registro dos documentos produzidos no curso da execução, a exemplo de , nos termos do artigo 5º do Decreto 
Municipal nº 10.535/2023; 
 

13.2.1. O fiscal de contrato deverá anotar no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relativas à 
execução do contrato, em especial as que demandem a celebração de eventuais aditivo  e intercorrências de 
execução, visando sanar faltas ou defeitos observados, nos termos do artigo 5º, II do Decreto supracitado; 
 
13.2.2. O processo administrativo de acompanhamento é dispensado nos casos de compras com entrega 
imediata e integral dos bens adquiridos dos quais não resultem obrigações futuras, conforme parágrafo único 
do artigo 5º do Decreto retro; 

 
13.3.Considera-se: 
 
a) gestão de contrato – a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial 
e dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação ao setor competente  

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iv
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para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à 
eventual aplicação de sanções e à extiNção dos contratos, entre outros; (Artigo 18 da Lei nº 14.781/2023); 
 
b) fiscalização de contrato – o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos 
moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da 
execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital, para fins de pagamento, 
conforme o resultado pretendido pela administração bem como acompanhamento dos aspectos administrativos 
contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto o controle do contrato 
administrativo no que se refere a revisões, reajustes, repactuações e providências tempestivas nas hipóteses de 
inadimplemento; (Artigo 18, II da Lei nº 14.781/2023); 
 
c) fiscalização técnica – acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes 
contratados, e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução 
do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital, para fins de pagamento, conforme o 
resultado pretendido pela administração, por intermédio de fiscais designados pela autoridade máxima do órgão 
ou da entidade, quando necessário, para acompanhamento de contratos de maior vulto ou de complexidade 
técnica.(Artigo 18, IV da Lei nº 14.781/2023); 
 
13.4. As atribuições do gestor e do(s) fiscal(is) do contrato serão regidas pelos artigos 19, 20 e 22 da  Lei nº 
14.781/2023, as quais estão listadas a seguir: 
 

13.4.1. Caberá ao gestor de contratos: 
a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização de contratos; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à execução do 
contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua 
competência; 
c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa 
e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 
no relatório de riscos eventuais; 
d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento 
deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 
e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao setor 
competente, para a formalização dos procedimentos contratuais; 

 
13.4.2. Caberá ao fiscal de contrato: 
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas 
competências, bem como a realização das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao 
contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do 
pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas;  
 
b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
 
c) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário; 
 
d) examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias; 
 
e) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 
contratuais e emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 
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f)  informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas 
que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
 
g)  comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução 
do contrato nas datas estabelecidas; 
 
h) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas nas condições estabelecidas, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das 
documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, 
encaminhar ao gestor de contrato para ratificação;  
 
i) comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas 
à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
 
j) participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, conforme o disposto no 
inciso VII do caput do art. 19 desta Lei; 
 
k) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório 
da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, conforme o 
disposto no inciso VIII do caput do art. 19 desta Lei; 
 
l)  realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 23, mediante termo detalhado que 
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

 
13.4.3. Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu 
substituto, em especial:  
 
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinente às suas competências;  

 
b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;  

 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com 
a definição de prazo para a correção; 

 
d)  informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas 
que ultrapassem a sua competência, para que as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
 
e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução 
do contrato nas datas estabelecidas; 
f)  fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das 
documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, 
encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

 
g) comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 
vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

 
h)  participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em conjunto com o 
fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 19 desta Lei;  

   
i) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório 
da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, conforme o 
disposto no inciso VIII do caput do art. 19 desta Lei. 
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13.5. As providências que ultrapassarem a competência do gestor e fiscal (is) de contrato deverão ser informadas, 
em tempo hábil, à Diretoria Geral do Instituto Cândida Vargas, para que se adote as medidas cabíveis. 
 
13.6. A contratada deverá manter preposto, aceito pelo Instituto Cândida Vargas, durante o período de vigência 
do contrato, para representá-la, sempre que for necessário.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL8  
 

14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto; 
 

14.1.1 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 
 
14.1.2.Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 

para a continuidade da execução contratual. 

 

14.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa. 

 14.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os .artigos 138 e 139 da mesma Lei 

14.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.3.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

14.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) indenizações e multas. 

14.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021).  

14.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 

inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

                                                 
8 Artigo 92, XIX da Lei nº 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DA PUBLICAÇÃO 
 
15.1. O presente instrumento e possível(is) aditivo(s) será (ão) publicado(s) no Portal Nacional de Contratações  
Públicas- PNCP  bem como no Portal da Transparência Pública de João Pessoa e seu (s) respectivo(s) extrato 
(s), no Diário Oficial Municipal - DOM, no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados da data de sua 
assinatura, nos termos do artigo 94 da Lei nº 14.133/2021 e artigos 1º e 2º do Decreto Municipal nº 10.536/2023. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital, João Pessoa, Estado da Paraíba, como competente para dirimir 
quaisquer questões oriundas da execução deste Contrato. 
 
16.2. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em duas  vias de igual teor e forma,  
para que produza os seus devidos e efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo consignadas. 
 
 

João Pessoa, ____ de ______________ de  2025. 
 
 
 
 
 
 

INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS/PMJP 
QUINTINO RÉGIS DE BRITO NETO  

Diretor Geral do Instituto Cândida Vargas 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 
 

DROGAFONTE LTDA  
CNPJ Nº 08.778.201/0001-26 

CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1ª) _____________________________________________ 
2ª) _____________________________________________ 
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